
Ata da reunião ordinária do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no dia 17.02.2025.

1 Aos 17 (dezessete) dias do mês fevereiro do ano 2025 (dois mil e vinte cinco), às 14h
2 (quatorze horas), reuniu-se o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão
3 (CONSEPE) da Universidade Federal da Bahia, em caráter ordinário, na Sala dos
4 Conselhos do Palácio da Reitoria, sob a presidência do Magnífico Reitor, Professor
5 Paulo César Miguez de Oliveira, com a participação dos(as) Conselheiros(as) a seguir
6 relacionados(as): Penildon Silva Filho (Vice-Reitor), Mônica Leila Portela de Santana
7 (suplente da Pró-Reitora de Ensino de Graduação), Ronaldo Lopes Oliveira (Pró-Reitor
8 de Pesquisa e Pós-Graduação), Guilherme Bertissolo (Pró-Reitor de Extensão
9 Universitária), Mike Sam Chagas (EBA), Cecília Bastos da Costa Accioly (DAN),

10 Claudia Nery Teixeira Palombo (ENF), Vagner Maximino Leite (EMVZ), Lucas
11 Zangirolami Bonetti (MUS), Rosemary da Rocha Fonseca Barroso (NUT),
12 Alexandra Gouvêa Dumas (TEA), Roberio do Nascimento Coêtho (ARQ), Maria
13 Valesca Damásio de Carvalho Silva (FCC), Adil Giovanni Lepri (FACOM), Gislene
14 Vale dos Santos (FFCH), Gleise da Silva Brandão (ICI), Nicolaus Albert Borges
15 Schriefer (ICS), Maycon Leone Maciel Peixoto (IC), Mariana Cassol (IME), Helena
16 França Correia (IMRS), Patrícia Belini Nishiyama (IMS), Jailson Alves Santos (IQ)
17 e Mariluce Karla Bomfim de Souza (ISC); os representante dos servidores técnico-
18 administrativos Tatiane dos Santos Buri Cunha e André Luiz Pires de Souza Leal; e
19 os representantes estudantis Osny Guimarães dos Santos, Joan Ravir dos Santos e
20 Davi Araújo do Nascimento. Como convidados(as), participaram da reunião os(as)
21 Professores(as) Victor Mancir da Silva Santana (Instituto de Física) e Karina Moreira
22 Menezes (Superintendente de Administração Acadêmica). Havendo quórum, o Senhor
23 Presidente declarou aberta a sessão, cumprimentou os presentes e, não havendo
24 inscrições para manifestações no expediente, submeteu à apreciação e votação a minuta
25 da Ata da reunião deste Conselho realizada no dia 25.11.2024, distribuída previamente
26 aos(às) Conselheiros(as), sendo aprovada por unanimidade, sem apontamentos para
27 correção. Ato contínuo, o Senhor Presidente ingressou na Ordem do Dia, através do item
28 01: Calendário Acadêmico da UFBA para o semestre 2025.2. Relatoria: Professora
29 Karina Moreira Menezes (Superintendente de Administração Acadêmica). Com a
30 palavra, a Superintendente Karina Menezes, em caráter especial, participando da
31 reunião, apresentou a proposta da Administração Central acerca do Calendário
32 Acadêmico para o semestre 2025.2, resultado de uma ampla discussão junto à
33 comunidade universitária que culminou na proposta final ora submetida à apreciação no
34 plenário deste Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, englobando as
35 seguintes datas limites, a saber: início em I o de setembro de 2025 e término em 10 de
36 janeiro de 2026, totalizando os 100 dias letivos, com recesso de fim de ano no período de
37 22 de dezembro de 2025 a 03 de janeiro de 2026. Na sequência, a referida Superintendente
38 Karina Menezes registrou que a sobredita proposta, revisada, prevê iniciar as aulas em Io
39 de setembro conjuntamente com a realização do Congresso UFBA, sugestão do Instituto
40 de Física que foi incorporada, uma vez que é possível conciliar o Congresso com o
4' 1 partir do que será feito na implementação do sistema SIGAA-
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42 Graduação, e finalizando o semestre, após o recesso de final de ano, de 5 a 10 de janeiro
43 de 2026, saindo, portanto, de um panorama anterior que previa um período de aulas mais
44 alargado, nos meses de dezembro/2025 e parte de fevereiro/2026, para uma nova proposta
45 mais enxuta, sem comprometer todos os procedimentos específicos relativos à
46 implementação do SIGAA - Graduação. O Senhor Presidente pontuou que a UFBA
47 possui uma longa experiência no enfrentamento do desafio de organizar calendários
48 acadêmicos em função das movimentações de ordem política, entretanto, neste caso,
49 especificamente, há um complicador a mais, que envolve a organização de um calendário
50 no qual há que se considerar um período de paralisação grevista e a obrigatoriedade de
51 organizar a implementação de um sistema, sem descumprir as obrigações de ordem legal
52 no relativo à integralização dos 200 dias letivos anuais; assim, arguiu que a proposta
53 apresentada pela Administração Central considera essas três importantes questões
54 desafiadoras: uma greve, a implantação de um sistema e os marcos regulatórios dos quais
55 não se pode fugir. Na sequência, o Professor Victor Santana, em caráter especial,
56 participando da reunião, na condição de representante do Instituto de Física, apresentou
57 no plenário duas propostas de datas limites para o semestre 2025.2, apensadas a esta Ata,
58 sugeridas pela Congregação da sobredita Unidade Universitária, registradas a seguir: Ia
59 proposta (prioritária): iniciar o semestre 2025.2 em 25 de agosto de 2025, com a
60 realização do Congresso UFBA de 25 a 29 de agosto de 2025, sendo que, durante essa
61 semana, as aulas estarão suspensas, de modo que a matrícula nos componentes
62 curriculares seria necessária, apenas, em 01 de setembro de 2025 (conforme a data
63 proposta no OFÍCIO N° 13996/2024 - SUPAC/UFBA), e término do referido semestre
64 letivo em 22 de dezembro de 2025; não havendo consenso quanto a essa primeira
65 proposta, o Instituto de Física propôs, ainda, uma 2a proposta: subdividir o ano letivo de
66 2025 em três subperíodos (2025.1, 2025.2 e 2025.2-férias) no sentido de garantir o
67 mínimo de 200 dias de trabalho acadêmico efetivo estabelecido pela Lei 9394/96 (LDB),
68 com a ressalva de que, apenas, os(as) estudantes que optarem por cursos intensivos terão
69 atividades acadêmicas durante o período de janeiro e fevereiro de 2026 (2025.2-férias);
70 assim, no relativo ao semestre 2025.2, propôs reduzir, em caráter excepcional, a duração
71 desse semestre letivo para 16 semanas (mediante aprovação de Resolução pelo
72 CONSEPE), garantindo o seu início em Io de setembro de 2025 e término em 22 de
73 dezembro de 2025. Franqueada a palavra no plenário para considerações, o Senhor
74 Presidente, inicialmente, teceu algumas considerações sobre a segunda proposta
75 apresentada pelo Instituto de Física, tendo pontuado que, no seu entendimento, há um
76 vício de origem na proposta apresentada no atinente aos marcos regulatórios que devem
77 ser cumpridos, tendo chamado a atenção para o fato de que não se pode facultar a um(a)
78 estudante o cumprimento dos 200 dias letivos que são obrigatórios, assim, o subperíodo
79 2025.2-férias proposto não se aplica. Na sequência, o Conselheiro Penildon Silva, Vice-
80 Reitor, inicialmente, registrou o agradecimento da Administração Central às Unidades
81 Universitárias pelas contribuições dadas, que permitiram chegar a uma proposta de
82 Calendário para o semestre 2025.2 mais amadurecida; no referente à segunda proposta
83 apresentada pelo Instituto de Física, a respeito do precedente normativo referido na sua
84 argumentação, esclareceu que a Resolução CONSEPE n° 02/2016 não estabeleceu, em



86 todos os semestres na UFBA são de 17 semanas, no sentido de englobar o período mínimo
87 de 100 dias letivos, visto que, antes, a Universidade tinha mais do que 100 dias letivos
88 por semestre, o que, no entendimento da Administração Central, era equivocado; quanto
89 à Resolução CAE n° 01/2016, reiterou que a referida normativa não estabeleceu algo em
90 caráter excepcional, visto que a medida segue vigente e estabelece a utilização de
91 atividades extraclasse para a complementação de carga horária, entretanto, salientou que
92 sua motivação não deveu-se ao movimento grevista à época, mas para adequar os horários
93 de aula da UFBA que eram de 60 minutos e passaram a ser de 55 minutos; isto posto, o
94 referido Vice-Reitor Penildon Silva arguiu que os dois pressupostos apresentados na
95 argumentação da segunda proposta do Instituto de Física não são adequados, tendo
96 esclarecido que não há impedimentos para que a UFBA estabeleça mais de dois períodos
97 letivos no ano, entretanto, não é possível facultar que o corpo discente matricule-se em
98 um deles, uma vez que as normativas legais determinam a obrigatoriedade no
99 cumprimento dos 200 dias letivos; por fim, no relativo à proposta da Administração

100 Central, o Vice-Reitor rememorou que as normativas legais da UFBA estabelecem que,
101 dentro das 17 semanas letivas, 15 semanas são de aula, o que permite, portanto, que a
102 primeira semana seja reservada ao Congresso UFBA, seguido de 15 semanas de aula até
103 o dia 22 de dezembro e a segunda semana de janeiro de 2026 (de 5 a 10.01.2026), que é
104 a última semana prevista para o semestre 2025.2, também, seja uma semana letiva sem
105 aula e sem provas, podendo ser reservada para atividades de extensão, visitas de campo,
106 seminários, congressos, revisão de conteúdos etc., que são, também, atividades letivas;
107 nesse sentido, fez um apelo para que as Unidades Universitárias reúnam suas
108 Congregações e orientem seu corpo docente no sentido de dar aula e aplicar atividades
109 avaliativas até o dia 22 de dezembro, atendendo a um pedido do movimento estudantil,
110 na perspectiva de fazer um processo de sensibilização e uma pactuação interna, partindo
111 da questão do bom senso e do trabalho cooperativo, uma vez que existe margem legal
112 para isso. O Conselheiro Jailson Santos registrou o posicionamento do Instituto de
113 Química favorável à proposta apresentada pela Administração Central, haja vista os
114 argumentos de cunho legal, expostos na fala do Vice-Reitor Penildon, tendo informado,
115 ainda, que o corpo docente da referida Unidade Universitária acordou, de forma unânime,
116 não aplicar nenhuma atividade avaliativa na semana letiva de 5 a 10 de janeiro de 2026y V
117 A Conselheira Rosemary Barroso registrou o seu posicionamento favorável, enquanto
118 representante da Escola de Nutrição, à proposta apresentada pela Administração Centr ’ '/
119 entretanto, externou o anseio daquela Unidade Universitária no sentido de que o semes
120 2025.2 finalize, ainda, em 2025, haja vista o temor de que a última semana letiva, propo
121 pela SUPAC a realizar-se entre os dias 5 a 10.01.2026, torne-se uma semana fantasiosa,
122 uma vez que boa parte dos(as) seus(uas) estudantes residem no interior do Estado e têm
123 dificuldades para se manter em Salvador, além das questões climáticas com as elevada-
124 temperaturas nesse período do ano em Salvador; assim, considerou que, talvez, seja
125 necessário pensar, enquanto Universidade, em metodologias inovadoras para essa última
126 semana letiva, como o espaço remoto e as aulas online, que foram, produtivamente,
127 utilizados durante o período pandêmico e, no seu entendimento, a Universidade não
128 seguiu avançando no uso dessa ferramenta. O Conselheiro Vagner Leite noticiou o
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e Zootecnia acerca da segunda proposta apresentada pelo Instituto de Física, ao tempo em 
que se associou à fala anterior, no sentido de que fosse considerada a possibilidade de 
propor atividades remotas na semana de 5 a 10.01.2026, a partir da plataforma de 
aprendizagem Moodle. O Conselheiro Osny Santos registrou o posicionamento favorável 
da representação estudantil quanto à proposta de datas limites para o semestre 2025.2 da 
SUPAC, tendo feito, oportunamente, um apelo no sentido de que a Administração Central 
e as Congregações das Unidades Universitárias façam um trabalho efetivo de solidarizar 
o corpo docente quanto à necessidade de aplicar provas até o dia 22.12.2024, alegando 
que, em diversas ocasiões, somente a recomendação da Administração Central não tem 
sido atendida por parte de um conjunto de professores(as) de diversas Unidades 
Universitárias; sobre o aludido pedido, o Magnífico Reitor assumiu o compromisso de 
que, uma vez aprovada a proposta de Calendário Acadêmico para o semestre 2025.2, a 
Administração Central fará constar, formalmente, em Nota pública, além de dar a 
conhecer a aprovação das novas datas limites para o sobredito semestre, uma 
recomendação no sentido de que as Unidades Universitárias tenham em consideração 
essas dificuldades todas, além de fazer constar um parágrafo específico na Resolução a 
ser exarada por este Conselho, solicitando ao corpo docente que tenha essa compreensão, 
de modo a fazer valer o bom senso para que o sobredito Calendário possa chegar a bom 
termo. O Conselheiro André Leal, enquanto membro integrante da Congregação do 
Instituto de Física, registrou que a segunda proposta do Instituto de Física não tem a 
intenção de contornar a legislação, mas elenca possibilidades para resolver o impasse; em 
seguida, enquanto representante dos servidores técnico-administrativos neste Conselho, 
externou a preocupação da categoria com a saúde mental dos(as) trabalhadores(as) 
envolvidos no processo de implementação do SIGAA-Graduação, que têm lidado com 
uma sobrecarga de trabalho, assim, solicitou um posicionamento da Administração 
Central quanto a essa questão; a respeito das datas limites para o semestre 2025.2, 
comunicou seu posicionamento favorável à primeira proposta do Instituto de Física, na 
qual o semestre 2025.2 inicia em 25 de agosto com o Congresso UFBA e finaliza em 22 
de dezembro, arguindo que pelo cronograma que foi apresentado pela SUPAC e STI, 
tanto na última reunião do CAE como na reunião com representantes deste Conselho 
Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão na última sexta-feira, estava previsto o período 
de matrícula de 11 a 31 de agosto, de modo que iniciar as aulas em Io de setembro não 
compromete, em absoluto, o cronograma apresentado pela SUPAC; dito isto, ratificou 
seu posicionamento no sentido de que a primeira proposta do Instituto de Física seja 
apreciada pelo pleno deste Conselho, inclusive, considerando a possibilidade de que, caso 
haja necessidade, este Conselho possa se reunir novamente para proceder com os ajustes 
necessários. O Senhor Presidente enfatizou que em nenhum momento teve a intenção de 
sugerir que o Instituto de Física está propondo à Universidade o desrespeito às normativas 
legais, entretanto, a expressão “contornar” usada no documento encaminhado ao 
CONSEPE, no qual o referido Instituto de Física propõe datas limites para o semestre 
2025.2 não estão adequadas; a respeito da questão envolvendo a saúde mental dos 
trabalhadores na implementação do SIGAA-Graduação, associou-se, plenamente, à 
preocupação externada na fala do Conselheiro André Leal, tendo esclarecido que todo o
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174 natureza possam interferir na saúde desses profissionais. O Professor Victor Santana,
175 fazendo uso da palavra, registrou seu agradecimento pela oportunidade de apresentar as
176 duas propostas sugeridas pelo Instituto de Física nesta plenária, tendo reiterado o seu
177 encaminhamento para apreciação do pleno deste Conselho, na seguinte ordem, a saber:
178 apreciar a Ia proposta e, caso não haja consenso quanto à sua aprovação, apreciar a 2a
179 proposta da referida Unidade Universitária. O Senhor Presidente ratificou o rechaço da
180 Administração Central quanto à 2a proposta apresentada pelo Instituto de Física, por não
181 cumprir os requisitos legais no que diz respeito aos 200 dias letivos obrigatórios, pelas
182 razões já explicitadas anteriormente; oportunamente, a Professora Karina Menezes, a
183 pedido do Magnífico Reitor, esclareceu que, no atinente à Ia proposta do Instituto de
184 Física, considerando o cronograma de matrículas apresentado pela SUPAC na presente
185 reunião, cujos dados foram atualizados após as duas reuniões referidas na fala do
186 Conselheiro André Leal, caso o semestre 2025.2 tenha início em 25 de agosto, juntamente
187 com o Congresso UFBA, e as aulas, efetivamente, comecem no dia Io de setembro, a
188 maioria dos(as) estudantes, ainda, não estarão matriculados nos componentes
189 curriculares, impossibilitando, portanto, o início das aulas. Ato contínuo, não havendo
190 novas manifestações, o Senhor Presidente submeteu à votação a proposta da
191 Administração Central referente ao Calendário Acadêmico para o semestre 2025.2,
192 compreendendo o período de 01.09.2025 a 10.01.2026, destarte, totalizando, os 100
193 dias letivos no atinente a esse semestre, a serem legalmente cumpridos, com o adendo
194 às observações relativas ao corpo docente a serem informadas na Resolução a ser
195 exarada por este Conselho. Após votação, a referida proposta foi aprovada por
196 quase a totalidade dos votos, registrando-se, apenas, um voto contrário, visto que o
197 representante do Instituto de Física, presente na reunião, por não ser membro
198 integrante deste Conselho, não faz jus ao voto. Encerrado o primeiro ponto da pauta, o
199 Senhor Presidente reportou-se à Ordem do Dia, tendo noticiado o adiamento do item 14,
200 que trata da apreciação do Regimento Interno do Comitê Local de Acompanhamento
201 e Avaliação (CLAA) do Programa de Educação Tutorial (PET), a ser discutido na
202 próxima reunião deste Conselho, a pedido da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. Item
203 02: Indicação do nome da professora Débora Abdalla Santos para atuar na
204 Coordenação da Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Nacional
205 de Bolsa de Iniciação à Docência. Relatoria: Conselheira Nancy Rita Ferreira Vieira
206 (Pró-Reitora de Ensino de Graduação). A Conselheira Mônica Santana, suplente da Pró-
207 Reitora de Ensino de Graduação, esclareceu que a solicitação deve-se ao fato da
208 Professora Raquel Nery Gomes Lima, atual Coordenadora da Área de Gestão de
209 Processos Educacionais do Programa Nacional de Bolsas e Iniciação à Docência (PIBID)
210 na Universidade Federal da Bahia, ter assumido a Presidência da APUB Sindicato, então,
211 por esse motivo, a PROGRAD indica o nome da Professora Débora Santos para assumir
212 e atuar como nova Coordenadora do referido Programa. Prestados os esclarecimentos
213 prévios, o Senhor Presidente procedeu à votação, sendo aprovada, por unanimidade,
214 a indicação do nome da Professora Débora Abdalla Santos para assumir a
215 Coordenação do PIBID na UFBA. Ato contínuo, o Magnífico Reitor submeteu à
216 apreciação e votação única a chancela deste Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e
217 Extensão no atinente à sua aprovação, ad referendum do pleno deste AMnselho, na
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218 condição de seu Presidente, de seis Portarias, a seguir explicitadas, constantes dos itens
219 03 a 08, por tratar-se de demandas análogas, que tratam da constituição de Comissões
220 Avaliadoras com vistas à emissão de parecer acerca das propostas de reconhecimento de
221 notório saber de pessoas indicadas por Programas de Pós-Graduações stricto sensu de
222 Unidades Universitárias da UFBA, a saber: Item 03: Homologação da Portaria n°
223 005/2025, aprovada ad referendum pelo Reitor, que constitui Comissão Avaliadora
224 para emissão de parecer acerca da proposta de reconhecimento do notório saber do
225 senhor Charles Trocate. Item 04: Homologação da Portaria n° 006/2025, aprovada
226 ad referendum pelo Reitor, que constitui Comissão Avaliadora para emissão de
227 parecer acerca da proposta de reconhecimento do notório saber do senhor Ananias
228 Nery Viana. Item 05: Homologação da Portaria n° 007/2025, aprovada ad
229 referendum pelo Reitor, que constitui Comissão Avaliadora para emissão de parecer
230 acerca das propostas de reconhecimento do notório saber dos(as) senhores(as)
231 Aguinaldo Roberto da Silva, Gersonice Azevedo Brandão, Bárbara Maria dos
232 Santos e Verônica Tamaoki. Item 06: Homologação da Portaria n° 008/2025,
233 aprovada ad referendum pelo Reitor, que constitui Comissão Avaliadora para
234 emissão de parecer acerca da proposta de reconhecimento do notório saber do
235 senhor Washington Tenório da Silva (Pajé Jacuriçá). Item 07: Homologação da
236 Portaria n° 009/2025, aprovada ad referendum pelo Reitor, que constitui Comissão
237 Avaliadora para emissão de parecer acerca da proposta de reconhecimento do
238 notório saber do senhor Edson da Conceição Falcão. Item 08: Homologação da
239 Portaria n° 40/2025, aprovada ad referendum pelo Reitor, que constitui Comissão
240 Avaliadora para emissão de parecer acerca da proposta de reconhecimento do
241 notório saber da senhora Geronilde Otávia Barbosa Alves. Submetidas à votação,
242 todas as sobreditas Portarias foram homologadas, por unanimidade, pelo pleno deste
243 Conselho. Item 09: Apreciação do parecer da Comissão Avaliadora instituída
244 através da Portaria n° 005/2025, relativo à proposta de reconhecimento do notório
245 saber do senhor Charles Trocate. Relatoria: Professor Miguel da Costa Accioly
246 (Presidente da Comissão Avaliadora). Procedida a leitura do parecer pelo Presidente da
247 Comissão Avaliadora, Professor Miguel Accioly, o Senhor Presidente submeteu o

02.AS sobredito parecer à votação, sendo aprovada por unanimidade a proposta de
249 reconhecimento do notório saber do senhor Charles Trocate. O Conselheiro
250 Guilherme Bertissolo, Pró-Reitor de Extensão Universitária, na ocasião, esclareceu que
251 todos os cinco pareceres, a serem apreciados na presente reunião, estão relacionados ao
252 Edital Professor(a) Visitante Notório Saber, de modo que essas pessoas serão contratadas,
253 ato contínuo ao reconhecimento, para atuarem como docentes visitantes na Universidade
254 Federal da Bahia pelo período de um ou dois anos. O Senhor Presidente destacou a
255 importância deste momento para a Universidade, visto que o reconhecimento por notório
256 saber possibilita que a Instituição reconheça outros saberes que não aqueles produzidos,
257 exclusivamente, no contexto acadêmico, mas que a enriquece enquanto Universidade e a
258 habilita, ainda mais, para um diálogo positivo e frutífero com os demais setores da vida
259 social. Item 10: Apreciação do parecer da Comissão Avaliadora instituída através
260 da Portaria n° 008/2025, relativo à proposta de reconhecimento do notório saber do
2 ( - - - - -  ~  ~  ’ ~ Antônio
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Albino Canelas Rubim (Presidente da Comissão Avaliadora). O Conselheiro 
Guilherme Bertissolo procedeu à leitura do parecer favorável ao reconhecimento do 
notório saber do sr. Washington Tenório da Silva (Pajé Jacuriçá), a pedido do Presidente 
da Comissão Avaliadora, Professor Antônio Rubim, que não pode estar presente na 
reunião. Não havendo manifestações, o Senhor Presidente submeteu à votação o referido 
parecer que foi aprovado por unanimidade, deferindo-se, portanto, a proposta de 
reconhecimento do notório saber do sr. Washington Tenório da Silva (Pajé 
Jacuriçá). Item 11: Apreciação do parecer da Comissão Avaliadora instituída 
através da Portaria n° 006/2025, relativo à proposta de reconhecimento do notório 
saber do senhor Ananias Nery Viana. Relatoria: Professor Eduardo Mendes da Silva 
(Presidente da Comissão Avaliadora). O Conselheiro Guilherme Bertissolo procedeu à 
leitura do parecer favorável ao reconhecimento do notório saber do sr. Ananias Nery 
Viana, a pedido do Presidente da Comissão Avaliadora, Professor Eduardo Silva, que não 
pode estar presente na reunião. Na sequência, o Senhor Presidente submeteu à votação o 
supracitado parecer, sendo aprovado por unanimidade o reconhecimento do notório 
saber do sr. Ananias Nery Viana. Item 12: Apreciação do parecer da Comissão 
Avaliadora instituída através da Portaria n° 007/2025, relativo à proposta de 
reconhecimento do notório saber do senhor Aguinaldo Roberto da Silva. Relatoria: 
Professora Ciane Fernandes (Presidente da Comissão Avaliadora). A Conselheira 
Alexandra Dumas procedeu à leitura do parecer favorável ao reconhecimento do notório 
saber do candidato Aguinaldo Roberto da Silva, a pedido da Presidente da Comissão 
Avaliadora, Professora Ciane Fernandes, que não pode estar presente na sessão. 
Franqueada a palavra para manifestações, a Conselheira Rosemary Barroso, 
oportunamente, salientou que, diferentemente dos demais pareceres lidos na reunião, 
neste parecer, especificamente, não há menção às Universidades a que estão vinculados 
os membros da Comissão Avaliadora, cabendo, talvez, um pequeno ajuste no texto do 
sobredito parecer; o Senhor Presidente, também, sugeriu que fosse suprimido o termo 
“título” do texto do parecer, uma vez que o reconhecimento de notório saber não se 
configura como tal, entretanto, salientou que essa pequenas retificações não 
comprometem a apreciação e votação do supracitado parecer. Isto posto, na sequência, o 
Senhor Presidente procedeu à votação do parecer em comento, sendo aprovado por 
unanimidade o reconhecimento do notório saber do senhor Aguinaldo Roberto da 
Silva. Item 13: Apreciação do parecer da Comissão Avaliadora instituída através da 
Portaria n° 007/2025, relativo à proposta de reconhecimento do notório saber da 
senhora Verônica Tamaoki. Relatoria: Professora Ciane Fernandes (Presidente da 
Comissão Avaliadora). A Conselheira Alexandra Dumas procedeu, também, à leitura do 
parecer favorável ao reconhecimento do notório saber da supracitada candidata. 
Finalizada a leitura, o Senhor Presidente procedeu à votação do parecer em comento, que 
foi aprovado, por unanimidade, deferindo-se, portanto, o reconhecimento do notório 
saber da sra. Verônica Tamaoki. Em o que ocorrer, o Conselheiro Guilherme 
Bertissolo registrou seu agradecimento aos membros das Comissões Avaliadoras 
envolvidos na elaboração dos pareceres apreciados nesta reunião, todos favoráveis ao 
reconhecimento do notório saber dos(as) candidatos(as). O Conselheiro Jailson Santos, 
na ocasião, pediu uma saudação ao Vice-Reitor Penildon Silva pelo seíi aniversário na
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306 data anterior, 16 de maio, tendo o Magnífico Reitor associando-se, de imediato, às
307 referidas congratulações e, na sequência, fez uma provocação no plenário, no sentido de
308 que é preciso acelerar as proposituras de concessão de títulos e de reconhecimentos de
309 notório saber, a fim de que a Universidade possa, no próximo ano, quando completa seus
310 80 anos, ter o máximo de celebrações dessa natureza. Não havendo mais
311 pronunciamentos, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou
312 encerrada a sessão, sobre a qual, eu Munique Hevelyn Rodarte Ribeiro, Secretária ad hoc,
313 lavrei a presente Ata a ser assinada pelos(as) Conselheiros(as) presentes, com menção a
314 sua aprovação, estando os pormenores da reunião gravados eletronicamente.
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